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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITT]RA MUNICIPAL DE BOQUIM
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TERMO DE CONTRATO N' 4612024

CONTRATO PARA SERVIÇOS DE
ESTRUTURÁ PARA EVENTOS, QIJE
ENTRE SI CELEBRAM O
MTJNICÍPIO DE BOQTJIM, ESTAIX)
DESERGIPEEAEMPRESÂ
SERVICOS E LOCACOES SAITOS
ROCHA LTDA, CONFORME
ADIANTE.

O MITwCIPIO DE BOQIJIM, ESTAIX) DE SERGIPE, Pessoa Jurídica de Dreito Público, com
endereço a Praça José Maria de Paiva Mello, n'26 Boquim/SE, CNPJ no 13.097.068/0001-82, neste ato
representado pelo seu Prefeito Municipal Senhor ERALDO DE AÀIDRADE SÂNTO§, brasileiro,
residente e domiciliado na cidade de Boquim, Estado de Sergipe, neste ato denominado simplesmente
CONTRATAÀITE, e a empresa SERVICOS E LOCACOES SAIITOS ROCHA LTDA, inscrita no
CNPJ sob o no 42.097.199/0001-68, estabelecida à Rua Juarez de Lima Oliveira 411, Cenfio, Carira/SE,
CEP 49550-000, neste ato representada(o) por seúsua reprEsentante legal, o Sr. ROCHANIO SANTOS
DE OLMIRA, bÍasileiro, solteiro, comerciante, natural de ltabaiana/SE, portador do RG n' 3,450.678-0
SSP/SE, inscrito no CPF sob n' 055.21 1.485-58, Íesidente à Rua Rui Barbosa, 33, Centro, Carira/SE, CEP
49.55G000, domvante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o pr€sente Contrato, decorente
de licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, pârâ Registro de Preços, conforme descrito
no Edital e seus Anexos, que se ÍegeÉ pela Lei n." 8.666193, de 21 de junho de 1993, pela Lei n'. 10.520,
de 17 de julho de 2002 e pelo Dccreto n". 007, de 0l de março de 2010, mediante as condições expressas
nas cláusulas seguintes.

1. CLÁUSULA PRNI{EIRA - DO OBJETO

1.1 O objeto dest€ Contrâto e a contratação de empresa para serviços de estrutura de eventos para o SHOW
GOSPEL qu€ ocorrerá no dia 17 de março de 2024 z p,J-tir das 20:00h no Parque Citrícola, com o
intuito de atender a demanda da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte, Iazer e Turismo, de
acordo com as especificações, quantidadcs, valores e condições constântes no ANEXO (lNlCO deste
Contrato.

2 . CLÁUSULA SEGUNDA - DO PR.EÇO

2.1 O presente ContÍato teÍr como valor total a importância de Rl$ 3.725,00 (três mil setecentos e vinte e

cinco rerls), conforme detalhado no ANEXO Ú\IICO deste Contrato.

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPoSTA

3.1 Vincula-se a este Contrdto o Edital de Pregão Eletrônico n" 2712023 -PiÚB, seus Anexos e a Ata de
Registro de Preços a" 3ll2OA.

4 - CLÁUSULA QUARTA. DA VIGÊNCIA

4.1 Este instrumetrto produz efeitos até o total cumprimetrto das obrigações pelas partes, mesmo após o
término da ügência da Ata de Regisko de Preços con€spondente, observado o disposto no aÍt. 57 da Lei
8.666193, porém não ultrapassando o exercicio financeiro de 2024.

ROCHANIO

5.0: DAS OBRIGAÇÕES DO PROPONENTE SANTOS DE
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PR.E,FEITURA MUMCIPAL DE BOQT]IM
colr/flssÀo PERMANENTE DE LTCITAÇÃO

5.1. São obrigações do detentor do pÍeço Íegistràdo, além das demais preüsta nesta Ata e nos Anexos que
integram e complementaÍn o Edital Íelativo ao Pregão Eletrônico n." 2712021 - PMB:

5.1.1 - Executar a Prestação de Serviços para a Prefeitura Mmicipal de Boquim, desde que foÍmalizada a

contratação, de acordo com o especificado nesta Ata e no Anexo I do EditâI, que fazem parte deste
instÍumento, responsabilizando-se por eventuais prejuizos decorrentes do descumprimento de qualquer
cláusula ou condição aqú estabelecida;

5.1.2 - Apos a contratação, comunicar antecipâdament€ a data e horário da e rega, não sendo aceito a
Prestação que estiver em desacondo com as especificações constantes deste instrumento nem quaisquer
pleitos de fatuÍamento extraordiúrios sob o pret€xto de perfeito fimcionamento e conclusão do objeto
contratado;

5.1.3 - Prestar os esclarecimentos que forem solicitsdos pela hefeitura Municipal de Boquim, cujas
reclamações se obÍiga a atender prontamente, bem como dar ciência à Secretaria de AdÍnidstração e

Finanças, imediatamente e por escrito, de qualquer anormal idade que verificar quando da execução da Ata
de Registro de Preços;

5.1.4 - Dispor-se a toda e çalquer fiscalização da Prefeitum Municipal de Boquim, no tocante a Prestação
dos Serviços de Locação, confoÍme contrato de Prestação dos Serviços, assim como ao cumprimento das

obrigações preúsas nesta Ata;

5.1.5 - ProveÍ todos os meios necesúrios à garantia da Prestação dos Serviços, inclusive considerados os
casos de greve ou paralisação de qualquer natureza, observado o contrato dâ Preslâção de Serviços;

5.1.6 - A falta da Prestação dos Serviços cujo serviços incumbe âo detentor do preço registrado não podeú
ser alegado como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do contrato de

fomecimento e não a eximiní das penaüdades a que está sujeita pelo Dão cumprimento dos prazos e demais
condições estabelecidas;

5.1.7 - Possibilitar à Prefeitura Municipal de Boquim, através das Secretarias solicitantes, efetuar vistoria
nas instalações do fomecedor, a fim de verificar as condições para o atendimento do objeto registrado;

5.1.8 - Comunicar imediatamente à Prcfeiturà Municipal de Boquim qualquer alteração ocorrida no
endereço, conta bancrária e ouhosjulgados necessários para o recebimento de correspondência;

5.1.9 - Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, preüstas nas nonnas
reguladoras e peÍtinentes;

5.1.10 - Fiscalizar o perfeito cumprimento da Prestação dos Serviços a que se obrigou, cabendo-lhe,
integràlmente, os ôDus decorEntes. Tal frscalização dar-se-á independente da que sená exercida pelas
Secretarias solicitantes;

51.1 I IndenizaÍ terceiros e/ou a Prefeitura Municipal de Boqüm mesmo em caso de ausência ou omissão
de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causâdos, devendo o fome€edor adotar todas
as medidas preventivas, com fiel obsewância as exigências das autoridades competentes e as disposições
legais vigentes;

5.1.12 - Substituir e/ou reparar os mâteriais, imediatamente, sujeitando-se às penalidades cabíveis,
observado o conFato de fomecimento;

5.1.13 - Manter seus empregados, quando nas dependências dos órgãos participatrtes, devidamente
identifcado com cracbá subscrito pela detentora do preço registrddo contratadâ, no qual constará, no
mínimo, sua razão social e o nome completo do emprcgado; R9CHANI9 Âíhàdodêromà

sANros DE *."^H$r**
5. I . l4 - Arcar com as despesas para a entrcga do objeto no local indicado, após a contratação; OLIVETRA:05s2ffi$lffif's
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5.1.15 - Após conhatação, aceitff nas mesmas condições contratuais, os acÍéscimos ou supÍessões que se

fizerem necessários , de até 25yo (vi,Jite e cinco por cento) do valor inicialmente contràtado, sewindo como
base de cálculo para as alterações os proços unitários constantes nÂ proposta vencedora;

5.1.16 - Manter, durante toda vigência dâ Ata, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no
Edital relativo à licitâção da quâl decorÍeu o presente ajuste, nos teÍmos do AÍ. 55, inciso XIII, da ki n.'
8.66í'1993, que seÉ observado, quando dos pagamentos à detentora do prcço registrado;

5.1.18 - Solicitar à Prefeitura Mmicipal de Boqui4 em tempo lr,ábil, quaisquer informações ou
esclarecimentos que julgar necessário, que possam ür a coÍnprometer a execução do objeto contratual;

6. DAS RESPONSABILIDADES DO PROPONENTE

São responsabilidades do Proponente Det€ntor do Preço Registrado:

6.1 - Todo e qualquer dano que causar à Prefeitura Municipal de Boquim ou a terceims, ainda que culposo
praticado por seus prepostoE empÍegado ou maadatário, não excluindo ou redrzindo essa responsabilidade
à fiscalização ou acompanhamento da Prcfeitura Municipal de Boquim;

ó.2 - Qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em deconência do fomecimento em questão,
bem como p€los contràtos de trabalho de seus empregados, mesmos nos casos que envolvam evenhÉis
decisões judiciais, eximindo a hefeitura Mrmicipal de Boquirn de qualquer solidariedade ou
responsabilidade;

6.3 - Por quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à ConÍatada pela autoridade comp€tente,
em decorÉncia do descumprimento de lei ou de Íegulamento a ser observado na êxecução do contrato,
desde que devidas e pagas, as qr.Eis ssrão reembolsadas à Prefeitura Municipal de Boqürn, que ficaÉ, de
pleno direito, autorizada a descontar, de qualqueÍ pagamento deviô à detentora do preço regislrado, o valor
corÍespondente;

ó.4 - Providenciar para que todos os seus empregados ou cooperados mantenham disciplina na execução
dos serviços, promovendo substituição, no prazo máximo de 12 (dozÉ) horas, após a notificâção, de
qualquer empregado ou cooperado considerado com conduta irregular e inconveniente pela AdministÍação;

Parágrafo Primeiro - A DETENTORA DO PREÇO REGISTRADO autoriza a Prefeitura Municipal de

Boquim a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas
pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, ou da garantia contratual, indep€ndentemente de
qualquer procedimento judicial, assegurada a prévia defesa;

Parágrafo Segundo - A ausência ou omissão da fiscalização da Prefeitura Mmicipal de Boquim não
eximirá a DETENIORA DO PREÇO REGISTRADO das responsabilidades preüstas nesh Ata-

7. Compete ro a PREFEITURA MT NICIPAL DE BOQIJIM:

7.1 Na vigência da Ata de Registro de Prcços, compromete-se o Órgão Gestor geÍenciar o objeio nos
temos abaixo.

Ressalte-se que a fiscalização exercida pela CONTRATANTE não excluiná ou reduzirá a responsabilidade
da CONTRATADA pela completa e perfeita execução do objeto contrahEl.

a) prestar informações e €sclarecimentos que venharn s€Í solicitados pela Empresa Prestedore dos
Serviços;

b) notificar, por escrito, à Empresa vencedora do RP quaisquer irregularidades encontradas na execução
dos serviços, fixando prazo para sua correção; RocHANro ffi§H:;áillx
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c) atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) apresentadas p€la empresa, discriminando todo os serviços realizados;

d) efetuar os pagamentos deüdos, nas condições estâbelecidas, depois de constatado o cumprimento
efetivo das obrigações assumidas;

e) panicipar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle da execução dos
serviços, que serão realizados por um Íepresentante (fiscal de execução), designado pela Autoridade
competente, nos teÍmos do art ó7 da Lei n" 8.66193;

f) proceder a üstoria dos itens para vários Eventos tais como Micareta, Festejos Juninos, Festa da Laranja,
desfile cívico, dentre outros, deste Município, vetando a utilizaçâo daqueles que estejam ern desacordo
com os padrões estipulados.

S - CLÁUSIJLA OITAVA. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO

8.1. Os serviços objetos desta licitação poderão ser recebidos:

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade de acordo com as especificações;

b) Definitivamente, mediante termo circustanciado, após vistoria e verificação que comprove a

adequação do objeto aos teÍmos do Edital, observado o disposto no Art. 69 da I-ei n" 8.666/93

E.2. A empresa detentora do RegistÍo de Preços ficanâ obrigada a substituir, imediatamente, os itens da
licitação que üerem a ser recusados por outÍos que atendam as exigências do edital.

8.3. A empresa ficará obrigada a substihriÍ os itens rejeitados, no prazo máximo de 0ó (seis) horas,
iÍdependentemente da aplicação das penalidades cabíveis, sem ônus pare a Secretaria Gestora;

PA&(GRAFO ÚNICO - Em conformidade com os aÍtigos 73 e 75 da Lei n' 8.6ó6193, o objeto do presente
ContrÀto será rec€bido pelo setor competent€ da CONTIIATAiITE, no(s) seguint{s) local(is): Praga Dr.
José Maria de Paiva Melo, Centro, Do dir 17 de mrrço de 2024.

9. DÀ EXECUÇÃO, DA FISCALIZAÇÃO E DO GER"ENCIAMENTO DO OBJETO

9.1. A Prestação dos Serviços registrado seá efetuada através da emissão de Contrato, emitido pela

Secretaria Gestora do Registro de Prcços; O prazo de execução dos serviços, após formalizada a solicitação
não deverá ser superior a 48 (qurrenta e oito) borrs, e as obrigações assumidas deverão ser executadas
fielÍnente pelas parteq de acordo com as condições avençadas e as normas legais peÍtinentes, respondendo
cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

9.2. O documento de que tràia o subitem anterior terá caráter convocatório e será emitido em 03 (três) vias,

dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da data de convocação parà assinahÍa. As vias serão

distribüdas entre o licitante de preço registrado, a Secretaria Gestora do Registro de Preços e a Comissão
Permanente de Licitação, paÍa aÍqúvo nos Autos do hocesso Licitatorio correspondente.

9.3. A empresa detentom do Registro de Preços ficaÉ obrigada a responsabilizar-se com as despesas

referentes a:

â) Tronsporte, instrhção, opemção, montagem e desmontagem dos equipam€ntos, obrigrções
trâbâlhistrs e previdenciáries e emissão de ART para os itens que forsD exigidos tro editd.

9.,1. Os prazoq a forma de entreg4 de recebimento, de aceite e as demais condições de ex€cução do objeto
serão definidos na Ordem de Serviço e neste Edital e seus anexos. 

RO.HAN'O SANTOS Dt f#ffí3.r1ffi."&,rr",
oLlvElRA05s2r 14a558
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9.5, Não seÉ aceita a prestação d€ serviço cujo não teúa sido autorizado ou que, Por qualquer motivo, não

esteja de acordo com os t€rmos e condições eslabêlecidas n€ste Edital e seus Anexos.

9.6. No caso de desconformidades na prestação do serviço, local de entrega, aceite e recebimento,
beneficirírio do Regisro de Preços deverá sanar a i[eeularidade dentso do prazo que for estabelecido ou
apresentar Íecurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis do recebimento da notificação, cabendo ao órgão
participante a solução definitiva da questão.

9.7 - Executado o objeto contratual, sení ele recebido em conformidade com as disposições contidas nos
aís.73 a76, daLei 8.666/93. A Secretaria Municlpal de Educrção, Culturâ, Esporte e Lâzer rcjeitani,
no todo ou em paÍe, a execução do objeto em desacordo com as condições estabelecidas neste Termo de
RefeÉncia e no Instrumento Contsatual.

9.8 - A execução do objeto seÉ fiscalizada e gerenciada poÍ representante da CONTRATANTE,
especialmente designado para esse fim, a ser oporommente indicado pela Sccretrrio Municipâl de
Educrção, Culturâ, Esport€ e Lrzer ou por servidor indicado p€la Secretaria que postsriormente contÍataÍ
o objelo registrado.

9.9 - A Secretarir Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer registrará todas as oconências
relacionadas com a execução do objeto, devendo ainda:

a) atestar âs notas fiscais correspondentes à execução do objeto contrahBl;

b) solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, tempestivamente, todas as providências necesúrias para
a boa execução do objeto contratual;

c) emitir paÍeceres em todos os âtos da Administâção relativos à execução do objeto e, em especial, na
aplicação das sanções estabelecidas;

d) deterrninar o que for necessário à regularização de àltas verificadas;

e) sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservância p€la CONTRATADA de qualquer
descumprimento do Termo contratual;

f) registrar as ocorrências haüdas, firmado jmtamente com o preposto dâ CONTRATADA;

9.10 - A fiscalização exercida pela CONTRATANTE nilo ercluirá ou reduzirá a responsabilidade da
CONTRATADA peh completr e perfeita execução do objeto contrrtual

9.11 No caso de adesão à Ata de Registro de Preços poÍ outras instituições Irteressadas, a cotrtratação com
o fomecedor registrado, após indicação pelo órgão gerenciador do Registro de Preços, seú formalizada
pelo órgão Interessado por intermédio de Instrumento Contratuâl ou outro dispositivo similar nos termos
do arr. 62 d^Lci 8.666193.

10. DO PAGAMENTO:

10.1. O pagamento das obrigações relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica das
dâtas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o an 7 § 2', inciso lll, da Leí n" 4.32011964, an. f
e ?", § 2', inciso III, dal.r,i n" 8.666/93.

10.2. CâbeÉ a Secretaria Municipâl de Edrrcação atestaÍ as notas Íiscais correspondentes à execução do
objeto contratual;

10.2.1. Havendo atraso de pagamento, a parcela atrasada será atualizada segundo a variação do
INPC, desde a data final do período de adimplemento, até a data do efetivo pagamenio. PaIa o efeiüo deste

item, não s€rão computâdos os atrasos atribúveis à mntratada e os decoÍÍentes da não aprovação dos

documentos de quitagão ou ainda da não aceitação do material; RocHANto sANTos DE H-'Íi 8"rlffirtf' *'
OllvElRAo5521l,A558
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a) Juntamente com a apÍ€sentação da Nota Fiscal, a hoponente deverá comprovar, no ato do pagamento,
a sua regularidade com o FGTS, INSS, União, Estado, Município e Certidão Negativa de Débitos
Tmbalhistas (CNDT), apresentando cópias das respectivas certidões.

10.3. De acordo com o Árt. 185 do Regulamento do ICMS do Estado de Sergipe, aquele que participar de
licitação neste Estado e que adquirir mercadorias de outsas uidades da federação, recolhená imposto
corÍespondente à diferença enüe a alíquota interna e a inteÍestaduâI.

10.4. Será pago mensdmente atrrvés de Documcnto de Arrecrdâção Municipal (DAM) umâ taxa de
fiscâlizaçío dos contrâtos rcferentê â fornecimento de produtos ou serviços com a alíquota de l§7o
(um e m€io por cenúo) âos contrâtos, valor efetivo, incidindo na fonte sobre os pagamentos À partir
do primeiro mês de execuçío conforme ârü 16,6 da Lei Municipal n' E51/2018 e pelo Dêcreto
Municipal n" 26612019.

10.5. Â taxa nío incid€ quando o valor mensal é inferior ao salório-minimo.

10.6. A taxa será calculeda em função do vslor do contrato mensrufatura.

10.7. Do vclor global contrrtâdo pâra r pr€stÂçõo dos s€rviços serão retidos os impostos deüdos de
âcordo comes legislâções ügenúes e o etrqusdramento cotrtóbil da empresa vencedors do certrme,

10 - cLÁusuLA DÉcnua - oa oorAÇÃo oRÇAMENTÁRrA

PÂRÁGRAFO PRIMEIRO - Estão inclusas no valor acima todas as despesas necessárias, tais como:
mãode-obra, nibúos, emolumentos, despesas indiretas, encargos sociais ou quaisquer outros gastos não
especificados, necessários ao perfeito cumprimento dâs obrigações constantes neste contrato;

PARÁGRAFO SEGIJIIDO - Os recursos serão alocados neste exersício finânceiro de 2024, à conta da
CONTRATAITE, na seguinte classificação orçamentiíria:

PAR{GRAFO TERCEIRO - O empenho de dotaçõ€s orçamenúrias suplementares até o limite do valor
corrigido do Contrato não caracterizam sua alteração, podendo ser registrados por simples apostila,
dispensando a c.elebração de aditamento, consoante faculdade inserta no art. 65, § 8'da Lei n'8.666193.

1I . CLÁUSULA DÉCIMA PRtrVIEIRA . DOS ACRÉSCIMOS E STJPRESSÔES

I l.l A CONTRATÁDA obriga-se a aceitar os acéscimos ou supressões do objeto deste ContraÍo que se

fizerem necessárioE até o limit€ facultado pela regra do Panigrafo 1", artigo 65 da Lei n' 8.666/93 e
alteragões posterioÍes, podendo a supressão exceder tal limite, desde que resultante dc acordo entre os
celebrant€s, nos termos do Parágrafo 2", Inciso 1I do mesmo artigo, conforme redâção introduzida pela Lei
n'9.ó48198.

12 - CLÁUSULA DÉCNUI SNCUVO^I. - DAS PENALIDADES

l2.l Pela inexecução total ou parcial deste Contato, a CONTRÁTANTE poderá" ganntida a prévia
defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a graüdade da falta cometiü:

I - Advertência $critr: quando se tratar de infração leve, a júzo da fiscalização, no caso de
descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas nesle coutato oq ainda, no caso de outras
ocorÉncias que possam acarretar preju2os à CONTRÁTANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção

mais grave; 
RocHANro sANTos DE fr:L"^.i,3"rH.r"r'p 
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II - Multas:

a) 0,03% (três centéimos pot cento) poÍ üa sobrc o valor dos materiais de construção, hidníulico, elétrico,
segurança e equilnmentos com âtraso, decorridos 30 (tÍinta) dias de atraso o CONTRATAITE podeú
decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em raáo da inexecução total.

b) 0,06% (seis cenüsiaos pot cmlo) WÍ üa sobre o valor global deste contÍato, para ocorÉncias de arasos
em qualquer outÍo prazo preüsto neste instÍumento, não abrangido pelas demais alineas.

c\ 5oÁ (cinco por ceaÍa) por dia sobre o valor dos materiais de construção, hidníulico, elétrico, segurança e

equipamentos questionado, pelo não crnnprimento de quaisquer condições de garantia estabelecido no
contrato.

d'1 5 oÁ (cinco por cenlol sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das condições
de hâbilitâção e qualificação exigidas no instrumento convocatório.

e) 20 % (vinlc pot ceno sobre o valor do contmto, nas hipóteses de recusa na assitrâtura do contrato,
rescisão contratual por inexecução do contrato - caracterizando-se quando houver reiterado
descuÍnprimento de obrigagões contratuais -, entrega inferior a 50oÁ (cnqteÍlta por cento) do contEtado,
atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a'', ou os serviços forem prestados fora
das especificações constantes do Termo de RefeÉncia e cla proposta da CONTRÂTÂDA.

III - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração,
pelo prazo nâo superior a 2 (dois) anos;

IV - Declaração de inidoncidade para licitar ou contratax com â Adminishação Pública enquanto
perdurarem os motivos que deteminarâm sua punição ou até que seja promoüda a sua reâbilitação perant€
a pópria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso
anterior.

PARTIGRAFO PRIMEIRO - Quem convocado dentÍo do prazo de validade da sua pÍopost4 não c€lebrar
o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida parà o ceÍtãne, ensejar o
retaÍdamento da execução de seu obj eto, nâo mantiver a proposta, falhar ou fraudâr na execução do contrato,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficaní impedido de licitar e conFataÍ com a

Administração Pública e, s€rá descredenciado nos si§eÍnas de cadastràÍnento de fomecedores a que se

ÍefeÍe o aÍ. 14 do DecÍeto Municipal que regulamentâ esta modalidade de liciração, pelo prâzo de até 5

(cinco) anos, sem prejúzo das multas previstas no edital e no confato e das demais cominações legais.

PARÁGRAFO SEGIJIIDO - O valor corrcspondente a çalquer multa aplicada à CONTRATADA,
garàntida a obsêrvância dos princípios do contraditório e da ampla defes4 podeÉ ser descontado de acoÍdo
com o panágrafo quaÍto desta Cláusul4 ou aiada, a criÉrio da CONTRATANTE, via DAM - Documento
de Arrecadação Municipal, informando a UG - Secretaria Mrmicipal de Educação, Culhr4 EspoÍe e I-azer,
a GESTÃO: Cleidenaide Feneira Silva e o CNPJ da CONTRATADA, em até 10 (dez) dias apos o
recebimento da notificação, ficando a COI{TRÀTADA obrigada a comprovar o rccolhimento, mediante a

apresentação da cópia da referida guia. O formuláLrio DAM poderá ser obtido no Setor de Arrecadação da
PMB, situada a Praça Dr. José Maria de Paiva Mello, centro - Boqüm/SE.

PÂRÁGRÁFO TERCEIRO - Decorrido o prazo de t0 (dez) dias para o recolhimento da mult4 o débito
será acrescido de l% (um por cento) de mora por mêíft'ação, inclusive referente ao mês da
quitação/consolidâção do débito, limitado o pagamento com atraso em ate 60 (sessenta) dias após a data da
notificação, e, após este prazo, o débito seú cobrado judicialmente.

PAR/IGRAFO QUARTO - No caso de a CONTRATADA ser credora de valor suficiente, a

CONTRÁTAIITE poderá proceder ao desconto da müta devida na proporção do credito. 
RocHANto sANTos DÉ âã,:ffif,Iil#lli,,.,
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PÁRÀGRAFO QIIINTO - Se a multa aplicada for superior ao valor dos pagaÍnentos eventualmente
devidos, respondeÉ a CONTRATADA pela sua diferença, podendo ser esta cobrada judicialmente.

PARÁGRAFO SEXTO - As sanções previstas nos incisos I, IIl e Mesta Clíusula poderão ser aplicadas
juntâmente com as do inciso II, àcultada a defesa préüa do interessâdo, no respectivo processo, no prazo
de cinco dias úeis, nos termos do § 2'do aÍtigo 87 da Iri n" 8.66í93.

PÀ&{GRAFO SÉTIMO - A sanção estabelecida no inciso IV desta Cláusula é de competência exclusiva
do Seúor Prefeito Mrmicipal de Boquim, facultada a defesa do interessado no respectivo proc€sso, no
prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabiliução ser requerida após 02 (dois) anos de sua
aplicação, nos termos do § 3', do artigo 87 da Lei n'8.66ó193.

PARÁGRAFO OITAVO - As multas não têm canáter indenizatório e seu pagamento não eximiÉ a

CONTRATADA de ser acionada judicialmente pela responsabilidade ciül derivada de perdas e danos
junto à CONTRATÂNTE, decorrenies das infrações cometidas.

13. CLÁUSTJLA DÉCN,IA TERCEIRA. DA RESCISÃO

13.1 A inexecução total ou parcial do Contrato enseja sua rescisão pela CONTRATANTE, com as
conseqúncias previstas abaixo.

PARÁGRÁFO PRIMEIRO - A rescisão contratual poderá ser:

I - Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRÁTAI\TE, nos casos enumeBdos nos incisos I a
XII e XVII do art. 78 da I*i n'8.666/93.

1I - Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorizáção escrita e fundamentada da autoridade
competente, reduzida a termo no pmc€sso de licitação, desde que baja mnveniência dâ CONTRÂTÁNTE.

III -judicial, nos termos da legislação.

PARIIGRAF'O SEGUI\IDO - Constituem motivos para rescisão do contrato os previstos no aÍt. 78 da Lêi
rf 8.666193;

PÀRÁGRAFO TERCEIRO - Em caso de rescisão prcvista nos incisos XII a XVII do art 78 da Lei n'
8.66í93, sern que haja culpa da CONTRATADA, seú esta ressarcida dos prejúzos regulaÍnente
comprovados, quando os houver sofrido;

,t#:

PARÁGRAF'o QUARTo - A rescisão contratuâl de que trata o inciso
consequências previstâs no afi. t0, incisos I a IV, ambos da Lei n" 8.66í93.

14 - cl,Áusur,a DÉcrMA eUARTA - Dos cA§o§ oMrsso§

do aÍ. 79 acaÍreta as

14.1 A execução deste contÍato, bem assim os casos nele omissos, regularn-se pelas cláusulas contratuais e
pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios de teoria geral dos
contratos e as disposições de direito privado, na fomra do arti go 54 üI*in" 8.666/93.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTÀ _ DA ANIíLISE

16.l A publicação resumida deste instrumento, nâ Imprcma Oficial, que é condição indispensável para sua

eficácia, será providenciada pela CONTRATAIT{TE até o qúnto dia útil do mês seguinte ao de

l5.l A minuta do presente ConFato foi deüdãnent€ analisada e aprovada pela Procuradoria Geral do
Município, conforme determina a legislação em vigor.

RocHANro s Nros Df âál#i8.sf,ffii§l' 
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assinatur4 para oconer no prazo de 20 (ünte) dias a partir daquela datq nos temos do panígrafo único do
art. 6l da Lei f 8.666193.

r7 - CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORo

17.l O Foro para dirimir questões Íelativas à presente contratação será o foro da Comarca de Boquim./SE,
com prejúzo a qualquer outÍo, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e coDtratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e

forma, para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemrmhas abaixo identificadas, que
a hrdo assistiram e que também o subscrevem.

Boquim/SE, 0l d€ maÍço de 2024

E SAIYTO§
to unicipal

ROCHANIO SANTOS D
TATTE
Âssinado de formâ digitâl por ROCHANIO

OLIVEIRA:05521 148558 s: 2024.03.01 0C5936 {3'00'
DE OLIVEIRÂS5521 148558

SERVICOS E LOCACOES SANTOS ROCHA LTDA
ROCHAI\IO SANTOS DE OLIVEIRA

RepÍesentânte [Égal
CONTRATADÀ

Testemunhas:

(

§ or'..,-.*,
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AÀrDxo ÚNIco

TOTAL: Ri 3,72í()0 (ffis mil s€tecctrtos e vinte e citrco reris).

ROCHANIO SANTOS ]

DE :.
OLIVEIRA:0ss2 I I 21855..

I ..;

tusinôdo dê íolma digital
poí RO(HÂNIO SÂNTOS DE

QtJVE|RAOSS2 ! 1 44558
Dàr,ô§ 2024.03.01 I ooo:oo
.o3'@'

ra9,00 3.725,0005 25,00 DI

BOMBEIROS
PROFISSIONAIS CTI,I§
DEVII»ÁMINTE
QUALIFICADOS,
IJNIFORiIIZADOS, PARA
PREVENçÃO E COMBATE A
INCÊNI'IOS , COM
EQTJIPAMENTOS,
TRANSPORTE E
ÁLIMENTAÇÃO INCLUSOS.
TEMP'O DE " Ot HS"

SERVICO SER\/ICO

PÍtgio f,lêtr6nico SRP n-' 21n023 -PI,útrB
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